
LEI Nº 2.706

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE
AVANÇOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PELOTAS, Estado do Rio Grande do Sul.
Faço saber que a Câmara Municipal de aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
Art.  1º  -  Para  efeito  da  perempção  dos  avanços  trienais,  será  computado  ao

funcionário provido em caráter efetivo, todo tempo de serviço prestado no serviço público
municipal, inclusive sob a condição de extranumerários mensalista.

Art.  2º  -  A retificação do número de avanços beneficiará,  inclusive,  os servidores
inativos, até a data de sua aposentação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, especialmente os parágrafos 1º e 2º
do artigo 49 da lei de nº 1.395, de 14 de dezembro de 1964, esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos às épocas em que for necessária a
retificação no cômputo do tempo.
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